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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2023-SRP 

PROCESSO Nº 1002010/2023 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Jequiá da 

Praia, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 1002010/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, s/nº, CEP 

57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 

nº 10.520, de 2002, aos Decretos Municipais nº 06/2021 e nº 08/2021, à Lei Complementar nº 123, de 

2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 28 de novembro de 2023 

Horário da abertura das propostas: 13:30 (treze horas e trinta minutas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 14:00 (quatorze horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa para fornecimento de kits escolares, visando atender às necessidades do Município de 

Jequiá da Praia/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse;  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.bnc.org.br/
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1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

1.4.7. ANEXO VII – Modelo da planilha de formação de preços dos lotes. 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

3.2.1. Em relação aos lotes 01, 02, e 03 a participação é de ampla concorrência, sem prejuízo 

dos benefícios concedidos pela LC 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, 

sendo os lotes 04 e 05 de participação exclusiva destes (ME/EPP). 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

http://www.bnc.org.br/
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3.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 

§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

3.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3.5. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e declaração de enquadramento 

em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei 

Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar 147/2014), 

devidamente assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em 

Anexo ao Edital; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do(s) lote(s); 

6.1.1.1. O Licitante deverá detalhar o preço total do lote, na forma da composição do 

kit escolar previsto no Anexo VII do edital, quando da apresentação da proposta escrita 

a ser anexada no sistema. 

 

6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Por se tratar de vários itens que compõe o kit escolar, o licitante indicará neste 

campo a denominação “DIVERSAS”, devendo no detalhamento da proposta escrita a ser 

anexada no sistema indicar a marca de cada produto que compõe o kit escolar. 

6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 

este poderá promover o cancelamento do lance.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 

de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 1,00 (um real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
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de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade 

empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
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de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto municipal n.º 06/2021.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias 

úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando 

não perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, 

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

9.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

9.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

9.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório. 

9.8.2. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social. 

9.9. Qualificação Técnica   

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
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9.10. Documentos complementares   

9.10.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

9.10.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.19. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 

deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 

que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 

prazo de até 01 (um) dia útil.  

9.19.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 

exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 

cadastrados no sistema.  

9.19.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 

mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação.  

9.19.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão Permanente 

de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 (Sede da 

Prefeitura Municipal). 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A proposta final também deverá ser cadastrada por meio do sistema 3Tecnos (Licitari), salva 

e enviada para o e-mail cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.  

10.7.1. As empresas vencedoras deverão fazer o download da ferramenta de cadastramento 

do sistema através do endereço eletrônico http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip 

e proceder ao cadastro.  

10.7.2. Uma vez realizado o download e instalação do sistema em computador próprio da 

licitante deverá a mesma proceder ao cadastramento da empresa obedecendo ao seguinte 

passo a passo:  
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1º Passo: Escolha o Estado onde se localiza a sede da empresa, em seguida clique 

PROSSEGUIR; 

2º Passo: Escolha o Município onde se localiza a sede da empresa e clique PROSSEGUIR; 

3º Passo: Insira os Dados Gerais da Empresa e de seu responsável legal, e em seguida clique 

PROXIMO; 

4º Passo: Insira o Endereço da Pessoa Jurídica e em seguida clique PROSSEGUIR; 

5º Passo: Finalize o cadastro da Empresa clicando na opção FINALIZAR. 

6º Passo: Realizado o acesso ao sistema, selecione o ESTADO ALAGOAS, o Município JEQUIÁ 

DA PRAIA e a licitação que deseja concorrer para que possa fazer download e o cadastro da 

proposta. Em caso de dúvidas, o próprio sistema disponibiliza suporte gratuito ao usuário, 

necessitando apenas que a licitante procure o ícone (imagem) localizado na parte superior 

da tela. 

7º Passo: Após salvar a proposta no sistema Licitari, clique no menu ARQUIVO, em seguida na 

opção EXPORTAR PARA CREDENCIAMENTO, escolha o local e salve o arquivo. 

10.7.3. O cadastramento da proposta no licitari é de inteira responsabilidade da licitante, 

porém não é obrigatória. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos 

de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 

sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da 

sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e 

efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 

atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 08/2021. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 08/2021, conforme previsto na Minuta de Ata 

anexa ao Edital. 

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

18.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 08/2021. 

18.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

18.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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18.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

18.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 

19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20. DO PREÇO 

20.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
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23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

23.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

23.5.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeira da 

Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas referente a taxa 

de TED/DOC.  

23.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

23.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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25.1.7. Fizer declaração falsa; 

25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

25.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 
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26.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

26.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

26.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

26.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através do 

sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

26.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão 

ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou através do protocolo 

geral do Prefeitura. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 

ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 
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26.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

26.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

26.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida em até 24 

(vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para 

identificação da licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura  

(https://www.jequiadapraia.al.gov.br/) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 

artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 

da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Miguel 

dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 Jequiá da Praia /AL, 07 de novembro de 2023. 

 

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Tendo em vista o que institui a Lei Nº 10.520/2002 e seus regulamentos, subsidiariamente a Lei 

8.666/93, em sua redação atual, a Secretaria Municipal de Educação de Jequiá da Praia – AL torna 

público que fará licitação, na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO, regulamentada 

no Art. 15 da Lei nº 8.666/93 no sistema tipo menor preço, objetivando a aquisição de KIT de 

materiais escolares, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

 

1 -  DO OBJETO: 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão 

a aquisição de Kit de materiais escolares, para atender aos alunos e professores da rede municipal 

de ensino vinculado à Secretaria Municipal de Educação do município de Jequiá da Praia/AL. 

 

2 -  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 A Secretaria Municipal da Educação de Jequiá da Praia (SEMED) vem implementando 

ações voltadas para a qualidade e o bem-estar das crianças e adolescentes atendidas nas 

instituições públicas de ensino. Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável 

às condições de ensino transcende o espaço físico das escolas. O kit escolar é, portanto, parte 

integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica de garantir de forma igualitária a todos 

os alunos o acesso aos kits de materiais escolares.  

 

Considerando que, em nossa cidade, as diferenças sociais são acentuadas pelo baixo poder 

aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da rede municipal de ensino e 

visando atender aos nossos alunos com melhor qualidade, garantindo assim o que preconiza a 

nossa Constituição Federal, bem como o Plano Nacional e Municipal de Educação, a Secretaria 

Municipal de Educação do município de Jequiá da Praia necessita da aquisição de Kit de materiais 

escolares para atender a demanda existente na rede no ano letivo de 2023/2024. 

 

Buscando exercer efetivamente políticas públicas em favor do Meio Ambiente, praticando 

compras e contratações sustentáveis, com a integração entre meio ambiente e desenvolvimento 

na tomada de decisões, tratando da utilização eficaz de instrumentos econômicos e de incentivos 

ao mercado. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, utilizou as bases legais: Artigo 3º da Lei de Licitações e 

Contratos, Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU (Advocacia Geral da União), os 
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17Objetivos de desenvolvimento sustentável da ONU, entre outros, para elaboração de algumas 

especificações de produtos sustentáveis ou ecológicos utilizados neste Termo de Referência. 

 

 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS: 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

1 680 

KIT 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

UNID. 1 Agenda Escolar Personalizada 

UNID. 1 Apontador com depósito 

UNID. 1 Avental de nylon resinado de vestir 

UNID. 1 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 

UNID. 1 
Caderno brochurão 96 folhas, capa e 

contra capa personalizados 

UNID. 1 

Caderno de desenho brochura ¼ 

(cartografia) personalizado capa e 

contra- capa 

UNID. 1 
Caderno de desenho brochura 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno meia pauta personalizado na 

capa e contra capa personalizados 

UNID. 1 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 

UNID. 1 Cola branca líquida, 90 gramas 

UNID. 1 
Cola colorida não tóxica caixa com 6 

cores 

UNID. 1 
Conjunto com 4 pincéis escolares 

redondo 

UNID. 1 
Conjunto de caneta hidrográfica estojo 

com 12 cores 

UNID. 1 Estojo escolar 

UNID. 1 Gizão de cera caixa com 12 unidades. 

UNID. 1 Lápis de cor caixa com 12 cores 

UNID. 4 Lápis preto nº2 

UNID. 1 
Massa para modelar (base amido) caixa 

com 12 cores – 180gr. 

UNID. 1 Mochila escolar pequena com rodinha 

UNID. 1 
Pacote c/ 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 colorido alcalino. 

UNID. 1 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

UNID. 2 

Pasta polionda, com aba e elástico, 

comprimento 350mm largura 250mm, 

altura 35mm, cores diversas 

UNID. 1 
Tesoura escolar ponta arredondada e 

lâminas de aço. 

UNID. 1 Tinta para pintura a dedo com 6 cores 

UNID. 1 Tinta tempera Guache com 6 cores 

UNID. 2 Toalha de mão felpuda. 

 

 

 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

2 926 

KIT ENSINO 

FUNDAMENTA

L ANOS 

INICIAIS 

UNID. 1 Agenda Escolar Personalizada 

UNID. 1 Apontador com depósito 

UNID. 1 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 

UNID. 1 
Caderno 10 matérias  200 fls, 

personalizado capa e contra capa 

UNID. 2 
Caderno brochura ¼, personalizado na 

capa e contra-capa 

UNID. 4 
Caderno brochurão 96 fls., capa dura 

personalizado na capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno de caligrafia personalizado 

capa e contra-capa 

UNID. 2 

Caderno de desenho brochura ¼ 

(cartografia) personalizado capa e 

contra- capa 

UNID. 1 
Caderno de desenho expiral, 

personalizado capa e contra capa 

UNID. 1 
Caderno meia pauta personalizado capa 

e contra capa 

UNID. 1 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 

UNID. 3 Caneta Esferográfica azul 

UNID. 1 Caneta Esferográfica preta 

UNID. 2 Caneta Esferográfica vermelha 

UNID. 1 Cola branca líquida, 90 gramas 

UNID. 1 
Conjunto com 4 pincéis escolares 

redondo 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

UNID. 1 
Conjunto de caneta hidrográfica estojo 

com 12 cores 

UNID. 1 Estojo escolar . 

UNID. 1 Gabarito geométrico 

UNID. 1 Lápis de cor caixa com 12 cores 

UNID. 4 Lápis preto nº2 

UNID. 1 Mochila escolar grande com alças costal 

UNID. 1 
Pacote c/ 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 colorido alcalino. 

UNID. 2 
Pacote com 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino 

UNID. 1 

Pasta polionda, com aba e elástico, 

comprimento 350mm, largura 250mm, 

altura 55mm, cores diversas 

UNID. 1 Régua em 30cm 

UNID. 1 
Tesoura escolar ponta arredondada e 

lâminas de aço. 

UNID. 1 Tinta tempera Guache com 6 cores 

 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

3 790 

KIT ENSINO 

FUNDAMENTAL 

ANOS FINAIS 

UNID. 1 Agenda Escolar Personalizada 

UNID. 1 Apontador com depósito 

UNID. 1 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 

UNID. 2 
Caderno 10 matérias, 200 fls., 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno broch urão 96 folhas, capa e 

contra capa personalizados 

UNID. 1 
Caderno de desenho espiral capa 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 

UNID. 3 Caneta esferográfica azul 

UNID. 1 Caneta esferográfica preta 

UNID. 2 Caneta esferográfica vermelha 

UNID. 1 Cola branca líquida, 90 gramas 

UNID. 1 
Conjunto de caneta hidrográfica estojo 

com 12 cores 

UNID. 1 Esquadro em 45º 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

UNID. 1 Esquadro em 60º 

UNID. 1 Estojo escolar 

UNID. 1 Gabarito geométrico 

UNID. 2 Lápis preto nº2 

UNID. 1 Mochila escolar grande com alças costal 

UNID. 1 
Pacote c/ 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 colorido alcalino. 

UNID. 2 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 

UNID. 1 Régua em  30cm 

UNID. 1 
Tesoura escolar ponta arredondada e 

lâminas de aço. 

UNID. 1 Transferidor 180º 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

4 310 

KIT ENSINO 

EJA (JOVENS E 

ADULTOS) 

UNID. 1 Agenda Escolar Personalizada 

UNID. 1 Apontador com depósito 

UNID. 1 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 

UNID. 2 
Caderno 10 matérias, c 200 fls., 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno de caligrafia personalizado 

capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno de desenho espiral capa 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caderno meia pauta personalizado capa 

e contra capa 

UNID. 1 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 

UNID. 3 Caneta esferográfica azul 

UNID. 1 Caneta esferográfica preta 

UNID. 2 Caneta esferográfica vermelha 

UNID. 1 Cola branca líquida, 90 gramas 

UNID. 1 
Conjunto de caneta hidrográfica estojo 

com 12 cores 

UNID. 1 Esquadro em 45º 

UNID. 1 Esquadro em  60º 

UNID. 1 Estojo escolar em. 

UNID. 1 Gabarito geométrico 

UNID. 2 Lápis preto nº2 
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ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

UNID. 1 Mochila escolar grande com alças costal 

UNID. 1 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 

UNID. 1 Régua em 30cm 

UNID. 1 
Tesoura escolar ponta arredondada e 

lâminas de aço. 

UNID. 1 Transferidor 180º 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

POR KIT 
DESTINAÇÃO/DESCRIÇÃO DO KIT 

5 250 KIT PROFESSOR 

UNID. 1 Agenda Escolar Personalizada 

UNID. 2 Apagador de quadro branco 

UNID. 1 Apontador com depósito 

UNID. 1 

Bolsa Carteiro tipo “Use Fast Basic”; Cor 

preta, Com alça regulável, bolsos 

forrados, fechamento em zíper e fecho 

magnético possui espaço amplo e 

repartições, comporta Notebook de até 

15 Pol. Material: Poliéster Nylon 1200 Fios. 

Altura: 30cm, Largura: 40cm e 

Profundidade: 10cm. 

UNID. 1 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 

UNID. 1 
Caderno 10 matérias, 200 fls., 

personalizado capa e contra-capa 

UNID. 1 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 

UNID. 3 Caneta esferográfica azul 

UNID. 1 Caneta esferográfica preta 

UNID. 2 Caneta esferográfica vermelha 

UNID. 3 
Caneta grossa especial para quadro 

branco. 

UNID. 1 
Corretivo líquido a base de água - cx. 

c/12 unid. 

UNID. 1 Estojo escolar . 

UNID. 2 Lápis preto nº2 

UNID. 5 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 

 

 

DESCRITIVO DOS ITENS 
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1. Agenda Escolar personalizada, agenda do Aluno Comunicação Pais / Escola 2023 capa 

dura, com wire-o 7/16”, na cor branca, e acabamento coil-Iock, dimensões mínimas: 140 

mm x 180 mm, miolo deverá possuir 186 páginas, impresso em 1x1, com semana e mês, sendo 

2 dias por Página, em papel off-set e gramatura de no mínimo 75/gm²; capa e contra capa 

em cartão 240g/m², cores 4x0, com tintas atóxicas e de alta  

resistência. A montagem da mesma deverá seguir a seguinte descrição: Págs. 1 e 2 – Texto 

Secretaria de Educação; Pág. 3 – Índice, Págs. 4 e 5 Endereços das Escolas Municipais, Págs. 

6 e 7 – Hino Nacional, Pág. 8 – Hino do Município, Pág. 9 Identificação do Aluno (dados 

pessoais), Págs. 10 – Horário de Aulas; Pág.11 – Calendário Avaliação, Pág. 12 – Trabalhos, 

Pág. 13 – Anotações de faltas, Pág. 14 e 15 – Livros; Pág. 16 – Anotações de sites; Pág. 17 – 

Datas de Aniversários; Pág. 18 Calendário 2018; Pág. 19 Calendário 2019, Págs. 19 e 20 – 

Descrição do Corpo Humano; Pág. 21 – Telefones Úteis; Págs. 22 a 178 - Agenda Escolar 

Diária com interações digitais; Págs. 179 a 186 – Agenda Telefônica; Pág. 187 Anotações. A 

agenda deverá proporcionar a interação digital com vínculos externos que complementem 

a sua função organizacional e instrucional ao aluno e família no contexto das informações 

às boas práticas e cuidados a serem mantidos em seu dia a dia e o retorno às atividades 

escolares, suspensas em decorrência da Covid-19. As interações deverão ocorrer através da 

leitura de código(s) QR específico(s) inserido(s) em página(s) apropriadas da agenda e 

serem realizadas por um smartphone com conexão à rede de internet que permitirá a 

interação através de um acesso próprio que disponibilizará ao aluno a interação material 

digital informativo e interativo em formato de e-book em formato HTML com layout 

apropriado de livro de história e mecânica de passar páginas, compatível com diferentes 

navegadores e distribuído em 04 níveis apropriados a faixa etária que irá consumir, 

minimamente contemplando  atividades com características e temas de reflexões acerca 

os seguintes aspectos: O que é pandemia, Coronavírus e Covid-19; formas de transmissão 

do vírus; sintomas e tratamento e formas de prevenção. Os temas deverão ser tratados por 

meio de jogos e atividades com o intuito da fixação de conteúdos relacionados ao 

coronavírus. Na mesma agenda deverá conter códigos QR específicos direcionados as 

Fases Iniciais, Intermediária e Avançada, com indicação no QR de qual fase ele se destina. 

As fases das Atividades e jogos deverão ser divididas e indicadas na agenda nas seguintes 

fases:Tipos de atividades e jogos Fase inicial (Infantil  e 1° ano):  Digita; ligue pontos (clica); 

jogo da memória (clica pares); clica-troca (clica de dois em dois para trocar de lugar); criar 

máscara (clica); labirinto (Pac man - (setas de navegação do teclado). Tipos de atividades 

e jogos Fase inicial (2ª e 3ª ano): digita; ligue pontos (clica); caça-palavras (clica + arrasta); 

jogo da memória (clica pares); clica-troca (clica de dois em dois para trocar de lugar); quizz 

(clica); jogo dos 7 erros (clica); labirinto (Pac Man- setas de navegação do teclado). Tipos 

de atividades e jogos Fase Intermediária (4ª ao 6ª ano): Digita; Clica e digita; cruzadinha 

(digita); mapa mental (clica e arrasta); jogo da memória (clicar nos pares corretos); clica 

troca(clica de dois em dois para trocar de lugar); Quizz - (clica); Trilha - (clicar dado e arrastar 

pinos); Labirinto (Pac man - (setas de navegação do teclado). Tipos de atividades e jogos 

Avançado (7ª ao 9ª ano e EJA): Caça-palavras (clica + arrasta); digita; criar folheto (clica e 

arrasta); clica-troca (clica de dois em dois para trocar de lugar); jogo da memória (clica 

pares); quizz (clica); labirinto (Pac man - (setas de navegação do teclado). 
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2. Apagador para quadro branco, corpo plástico, acabamento emfeltro. 

 

3. Apontador, Apontador Plástico com Depósito: apontador  em material termoplástico, com 

furo cônico com diâmetro aproximado de 8 mm e uma lâmina de aço inox fixada por 

parafuso metálico, dimensões mínimas: comprimento 22 mm x largura 15 mm x altura 40mm, 

reservatório sem deformidades ou rebarbas. Produto certificado pelo INNMETRO. 

 

4. Avental plástico para pintura, corpo principal na cor branca, acabamento com viés e 

poliéster na cor azul para meninos e rosa para meninas, medidas aproximadas 390 x 760mm. 

 

5. Borracha com capa protetora, na cor verde, sem deformidades ou rebarbas, borracha 

branca, livre de PVC, medindo aproximadamente 43 x 22 x 12 mm. Apresentar laudo do 

INMETRO para o conjunto borracha com capa, além de  laudos, para a capa plástica, que 

atestem conformidade com norma ABNT NBR 16.040:2012 (isenção de ftalatos) e laudo que 

ateste níveis aceitáveis de Bisfenol A(BPA). 

 

6. Caderno brochurão, capa flexível em duplex 250 gm2, contendo 96 fls., formato 275 mm x 

202 mm, miolo 63g/m² produzido a partir da composição fibrosa 100% reciclado 

ecologicamente (30% de aparas pós-consumo e 70% de aparas pré-consumo), com no 

mínimo de 27 pautas. Capa e contra capa, grampeadas, O caderno deverá conter na 

contra capa as informações de quantidades de folhas, tamanho , gramatura das folhas do 

miolo, nome do fabricante e a inscrição dos símbolos de reciclagem do PP e do papel. O 

miolo não deve ultrapassar a capa em nenhum ponto. O miolo deverá ser certificado pelos 

selos verdes (CERFLOR e PEFC) e pelo selo de qualidade do INMETRO, sendo que esses selos 

deverão constar na contra capa do caderno e o fabricante deverá comprovar que está 

autorizado a utilizar os certificados à seguir: INMETRO (Comprovar numeração do fabricante) 

e o certificado CERFLOR que deverá comprovado através do selo. 

 

 

7. Caderno de Caligrafia personalizado na capa e contra-capa com ilustração e logotipo 

personalizado da Prefeitura Municipal, sendo as mesmas flexível em duplex 250 gm2, 

impressão 4x0, com acabamento laminado Bopp fosco, grampeado, no formato 210mm x 

140mm, miolo com 48 fls. Em papel off set 56 g/m² com pauta azul e margem vermelha. O 

miolo não deve ultrapassar a capa em nenhum ponto. O miolo deverá ser certificado pelos 

selos verdes (CERFLOR e PEFC) e pelo selo de qualidade do INMETRO, sendo que esses selos 

deverão constar na contra capa do caderno e o fabricante deverá comprovar que está 
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autorizado a utilizar os certificados à seguir: INMETRO (Comprovar numeração do fabricante)  

e o certificado CERFLOR que deverá comprovado através do selo. 

 

8. Caderno de desenho e cartografia universitário espiralado, 96 folhas. Especificações: 

Dimensões: 200 mm de comprimento x 275 mm de largura, Miolo: papel offset, branco, 

gramatura mínima 63g/m², capa e contra capa em cartão duplex 320 g/m² (capa dura), 

dimensões mínimas de 200 mm x 275 mm x 0,45 mm. Com logomarca fornecida pela 

Administração na capa e contracapa. Espiral: arame galvanizado 0,80mm sendo que o 

acabamento dado nas extremidades das espirais metálicas deve formar travas (conhecido 

como sistema coil lock) que impossibilitem a formação de pontas agudas.   Caderno 

cartografia - 96 folhas, Formato: 20 cm X 27,5 cm, Nome do fabricante e fornecedor. 

Certificação FSC ou CERFLOR do miolo do caderno (apresentar o certificado juntamente 

com as amostras).  

 

9. Caderno meia pauta - O Caderno Espiral Capa Dura Meia Pauta 40 Folha possui capa dura 

e folhas com a metade da página pautada; Espiral preto; Folhas com meia pauta; Miolo; 

Produto certificado FSC; Formato 275mm x 200mm; Gramatura 150g/m². 

 

10. Caderno universitário espiralado, 200 folhas úteis (não sendo contadas as divisórias), 10 

matérias, pautado frente e verso com mínimo de 27 pautas por página, com cabeçalho e 

rodapé ou pauta continua. Linhas coincidentes em ambas as faces. Furação especial para 

folhas de fichário. Especificações: Dimensões mínimas: 200 mm de comprimento x 275 mm 

de largura. Miolo: papel offset, branca gramatura mínima de 56g/m². Capa e contra capa 

em em duplex 320 g/m2 (capa dura), com impressão serigráfica UV, com tintas atóxicas e 

de alta resistência, dimensões mínimasde200mmx275mmx0,50mm.Divisórias:off-

setgramaturamínimade63g/m²,acada 20 folhas impressas a uma cor. Espiral: arame 

revestido em nylon preto 1,20mm sendo que o acabamento dado nas extremidades das 

espirais metálicas deve formar travas (conhecido como sistema coil lock) que impossibilitem 

a formação de pontas agudas. Caderno universitário - 200 folhas. For2mato: 20,0 cm X 27,5 

cm. Nome do fabricante e fornecedor. Certificação FSC ou CERFLOR do miolo do caderno 

(apresentar o certificado juntamente com as amostras).  

 

11. Caneta esferográfica escrita média (1,0mm) – AZUL – Caneta esferográfica escrita média: 

Corpo confeccionado em poliestireno transparente, sextavado, apresentando passagem 

de ar no encaixe da conexão e da tampinha; Tampa injetada em polipropileno na cor da 

tinta,  possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; Tampinha injetada em 
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polipropileno na cor da tinta, possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; 

Conexão injetada em polipropileno na cor 

cinza,montagemexternanocorpo;Tuboextrusadoempolipropilenotransparente,comvisualiza

ção no nível da tinta; Ponteira produzida em latão e niquelada, possui esfera de tungstênio 

de 1,0 mm, classificação M, conforme NBR16108/2012, Tinta atóxica, à base de corantes 

orgânicos e solventes, isenta de metais pesados. Dimensões: Diâmetro médio do corpo: 

8,5mm; Diâmetro médio da tampa: 12,5mm; Comprimento total: 144,0mm; Comprimento 

sem tampa: 139,5mm; Peso médio por unidade: 5,2gr; Quantidade de tinta: 0,390 +/- 

0,010mg; Comprimento de escrita: 2.100m; Validade indeterminada. Produto certificado 

pelo INMETRO NBR 15236/2012 – Segurança ArtigosEscolares. 

 

12. Caneta esferográfica escrita média (1,0mm) – PRETA – Caneta esferográfica escrita média: 

Corpo confeccionado em poliestireno transparente, sextavado, apresentando passagem 

de ar no encaixe da conexão e da tampinha; Tampa injetada em polipropileno na cor da 

tinta,  possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; Tampinha injetada em 

polipropileno na cor da tinta, possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; 

Conexão injetada em polipropileno na cor cinza, montagem externa no corpo; Tubo 

extrusado em polipropileno transparente, com visualização do nível da tinta; Ponteira 

produzida em latão e niquelada, possui esfera de tungstênio de 1,0 mm, classificação M, 

conforme NBR16108/2012, Tinta atóxica, à base de corantes orgânicos e solventes, isenta de 

metais pesados. Dimensões: Diâmetro médio do corpo: 8,5mm; Diâmetro médio da tampa: 

12,5mm; Comprimento total: 144,0mm; Comprimento sem tampa: 139,5mm; Peso médio por 

unidade: 5,2gr; Quantidade de tinta: 0,390 +/- 0,010mg; Comprimento de escrita: 2.100m; 

Validade indeterminada. Produto certificado pelo INMETRO NBR 15236/2012 – Segurança 

ArtigosEscolares. 

 

13. Caneta esferográfica escrita média (1,0mm) – VERMELHA – Caneta esferográfica escrita 

média: Corpo confeccionado em poliestireno transparente, sextavado, apresentando 

passagem de ar no encaixe da conexão e da tampinha; Tampa injetada em polipropileno 

na cor da tinta, possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; Tampinha injetada 

em polipropileno na cor da tinta, possui passagem de ar totalmente embutida no corpo; 

Conexão injetada em polipropileno na cor cinza, montagem externa no corpo; Tubo 

extrusado em polipropileno transparente, com visualização do nível da tinta; Ponteira 

produzida em latão e niquelada, possui esfera de tungstênio de 1,0 mm, classificação M, 

conforme NBR16108/2012, Tinta atóxica, à base de corantes orgânicos e solventes, isenta de 

metais pesados. Dimensões: Diâmetro médio do corpo: 8,5mm; Diâmetro médio da tampa: 

12,5mm; Comprimento total: 144,0mm; Comprimento sem tampa: 139,5mm; Peso médio por 

unidade: 5,2gr; Quantidade de tinta: 0,390 +/- 0,010mg; Comprimento de escrita: 2.100m; 
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Validade indeterminada. Produto certificado pelo INMETRO NBR 15236/2012 – Segurança 

ArtigosEscolares. 

 

14. Cola Branca 90g Pet Verde –  Tubo de Cola branca com 90 gramas, líquida, com base de 

acetato de polivinila (PVA) disperso em solução aquosa. O produto deve ser plastificante, 

com alto poder de colagem, isento de cargas minerais e substâncias nocivas à saúde, 

atóxico e inócuo, que após a secagem apresente um filme transparente.Deverá ser 

embalado em recipiente (frasco) plástico injetado em PET (poli tereftalato de etileno) na cor 

verde, com bico aplicador, através da tampa estilo Flip Top injetado em PP (polipropileno). 

Viscosidade de 4.000 a 6.000 cP (centipoise). Teor de sólidos de, no mínimo, 20%. 

A rotulagem deverá conter as seguintes informações: 

• Peso Líquido 90g; 

• Produto atóxico; 

• Prazo de validade; 

• Composição; 

• Selo do INMETRO. 

Validade mínima de 18 meses. 

Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

 

15. Cola colorida 6 cores, com 23 grs, lavável, para uso escolar, indicado para estimular a 

criatividade, trabalhos escolares, colagens, pinturas sobre papel, cartolina, papel cartão e 

artesanais em geral, composição: resina PVA e pigmentos, produtos atóxico; frasco com 

bico aplicador econômico, tampa de rosca e com dispositivo interno que evita a 

evaporação e o vazamento do produto. Certificado INMETRO. 

 

16. Conjunto de canetas hidrográficas estojo com 12 cores, HIDROGRÁFICA 12 

CORESCaracterísticas:Corpo hexagonal, confeccionado em resina termoplástica PP na cor 

da tinta,comprimento de 163 mm (com tampa) e 154 mm (sem tampa) e diâmetro de 7 

mm,com tampa inferior (plug traseiro) com encaixe não rosqueável, tampa 

superiorremovível sem haste para fixação em bolso e sem furo para não secar a tinta, com 

acor da tinta, carga a base de água com medida mínima de 100mm, corantes 

eumectantes, pavio de acetato e ponta de fibra de poliéster, escrita de 2.0 mm.Apresentar 

certificado do Inmetro.Apresentação da embalagem:Embalagem primária, em PVC com 

etiqueta e arte do fabricante, e descritivo no verso,com selo do Inmetro.CORES: PRETA, 

CINZA, MARROM, ROXO, AZUL, AZUL CLARO, VERDE CLARO, VERDEESCURO, LARANJA, 

AMARELO, ROSA, VERMELHO. 
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17. Corretivo liquido, fórmula a base de água, sem odor, não tóxico, seguro para crianças, 

recomendado para uso escolar, frasco com 18 ml. Produto certificado peloInmetro. 

 

 

18. Esquadro de 45°, confeccionadosempoliestireno cristalvirgemcomdivisõesemmilímetrose 

numeraçõesacadacentímetro, com 3mm de espessura, 

demarcaçõesclaraseprecisas,nãopodendoapresentarfalhas,manchasou 

seremfacilmenteremovidas. Nas medidas esquadro45ºx21cme3mm. Apresentarcertificação 

doINMETRO juntamentecomas amostras. 

 

19. Esquadro de 60°, confeccionadosempoliestireno cristalvirgemcomdivisõesemmilímetrose 

numeraçõesacadacentímetro, com 3mm de espessura, 

demarcaçõesclaraseprecisas,nãopodendoapresentarfalhas,manchasou 

seremfacilmenteremovidas. Nas medidas esquadro61ºx21cme3mm. Apresentarcertificação 

doINMETRO juntamentecomas amostras. 

 

20. Folha de Papel Sulfite A4 branco alcalino com 100 fls., tamanho 210 x 297 mm, para uso 

escolar, em pacotes com 100 folhas. Deverá conter em sua embalagem selo do INMETRO, 

comprovação de que é produto de florestas totalmente plantadas e renováveis através de 

selos Certflor e do INMETRO, constar dado para atendimento ao consumidor, código de 

barras e nome e registro químicoresponsável. 

 

 

21. Gabarito Geométrico, Regua Gabarito para Geometria em polipropileno cristal, dimensões 

mínimas: 230 mm de comprimento x 129 mm de largura x 2 mm de espessura. Figuras 

geométricas representadas: Círculo, Oval, quadrado, retângulo, Pentágono, Hexágono, 

Losango, Paralelogramo, triângulo retângulo, triângulo isósceles, triângulo Equilátero, 

cilindro, trapézio, cubo, cone entre outras. Produto certificado noINMETRO. 

 

22. Gizão de Cera 12 cores: produto atóxico, com 12 cores distinta, não deve borrar, esfarelar e 

nem manchar a mãos: deve resistir a pressão normal de uso, as cores devem produzir uma 

boa coloração, dimensões mínimas: comprimento 95 mm x diâmetro 11 mm e de seção 

circular, peso mínimo de 95 grs, embalagem resistente. Produto certificado pelo INNMETRO. 

 

23. Lápis de cor em caixa com 12 cores, dimensões aproximadas de 6,9 mm de diâmetro e 175 

mm de comprimento, mina centralizada de 4 mm de diâmetro, formato sextavado, não 
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esfarela, resistente a quebras, corpo colorido e com fidelidade entre a cor do verniz e a cor 

da mina, fácil de apontar, produzido em madeirareflorestada, 

pigmentos,aglutinantes,carga inerteeceras.com materiais totalmente atóxicos, 

proporcionando apontamento com formação de cavaco contínuo e uniforme, maior 

resistência à quebra da mina, cadalápis devetrazer amarcadofabricanteesimboloque 

demonstre ousodemadeiradereflorestamento gravadoemseucorpo. Apresentarcertificado 

doINMETROecertificaçãoFSC. 

 

24. Lápis grafite nº 2 com grafite inteiro sextavado, lápis grafite  Nº 02, formato   sextavado, 

apontado, com borracha,confeccionadoemmadeirareflorestada, 

contendonomínimo:170mmdecomprimento,diâmetro de6,9mmemina2,0mm.Grafite 

comconstituição uniforme,durezaHB,macia,resistentesemquebraro grafite 

aoapontar.Olápisdevetrazeramarcado fabricanteesimboloque 

demonstreousodemadeirade reflorestamentogravadoemseucorpo.Apresentarocertificado 

doINMETRO ecertificação FSC 

 

25. Marcador quadro branco, resinas termoplásticas, tinta à base de álcool, ponta sintética, 

ponta grossa, na corazul. 

 

26. Massa para modelar (base amido) caixa com 12 cores em bastão à base de amido, não 

tóxica, super macia, que não manche as mãos, peso líquido mínimo de 180g por 

embalagem, aromatizado artificialmente (aroma de fruta) e cores vivas e brilhantes, que 

não grude nas mãos, não esfarele e não endureça em contato com o ar. composta de 

água, carboidratos de cereais, cloreto de sódio, propil parabeno, aditivos e pigmentos. 

Certificado peloInmetro. 

 

27. Pasta polionda, com aba e elástico, comprimento 350mm, largura 250mm e altura 35mm, 

cores diversas. 

 

28. Pincel formato redondo com virola de alumínio, tamanho nº 08, cabo de madeira 100% 

reflorestada ou plástico, arredondado, para atividades escolares; as cerdas deverão ser 

fixadas firmemente de forma que não se desprendam facilmente durante o manuseio. (Kit 

contendo 4  pinceis). 
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29. Régua 30 cm, réguainjetadaem poliestireno biodegradável 

atóxico,comnomínimo31cmdecomprimento 

3mmdeespessurae35mmdelargura.Escalade30cm, com divisões demilímetros,centímetros, 

marcação diferenciada acada5mme numeraçãoacadacentímetro. Impressão da 

escalafeitapor processode 

tampografiaousimilar,deformaclara,precisa,legívelesemfalhas.Apresentarcertificado 

credenciadoao INMETRO. 

 

30. Tesoura Ponta Arredondada: lâmina em aço inox, com corte limpo e eficiente sem mascar; 

com cabo anatômico em resinas termoplásticas atóxica com trava, os olhais da tesoura 

com formato anatômico. Lâminas fixadas por meio de sistema de fixação que assegure o 

perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas que prejudiquem sua função. Dimensões 

mínimas: comprimento: 120 mm x espessura da chapa: 1,2 mm. Produto Certificado 

INMETRO. 

 

31. Tinta guache 6 cores, frasco com 15 ml, composição: resina, água, pigmentos, carga e 

conservante, cores miscíveis entre si, atóxico. Certificado INMETRO. 

 

32. Tinta para pintura a dedo com 6 cores, tinta com cores vivas e miscíveis entre si, solúvel em 

água, frascos produzidos com material de alta qualidade e com 15 ml, tampa com rosca, 

constar as seguintes informações: para fazer pinturas com os dedos, pincel ou esponja sobre 

papel, papel cartão e cartolina, não indicado para pintura facial, não tóxico, solúvel em 

água e pronta para uso, podendo manchar tecidos. Composição: resina de PVA, água, 

cargas, pigmentos e conservantes. Certificado INMETRO. 

 

33. Toalha de mão, na cor branca, 100% algodão, tamanho aproximado: 22cmx36cm. 

 

34. Transferidor de 180°:confeccionadosempoliestireno cristalvirgemcomdivisõesemmilímetrose 

numeraçõesacadacentímetro, com 3mm de espessura, 

demarcaçõesclaraseprecisas,nãopodendoapresentarfalhas,manchasou 

seremfacilmenteremovidas. Nas medidas 14cm x 21cme3mm. Apresentarcertificação 

doINMETRO juntamentecomas amostras. 

 

35. Mochila Escolar Grande de uso escolar, resistente e com boa ergonomia para uso diário 

com 41 de altura, 30 cm de largura e 13 cm de profundidade, com utilização de cursor duplo 

preto n. 8 na abertura principal.  - Deverá possuir um pegador para auxiliar a abertura da 
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mochila, fixado na   haste  do cursor, na cor vermelho, com medidas de 2,5 cm de 

comprimento total com 1 cm de largura dobrado de um lado e travetado na ponta. 

- Canal do zíper frente e costas na cor azul com 13 cm total, incluindo o zíper. Zíper da 

abertura principal na cor vermelho com duplo pesponto com extensao aproximada de 55 

cm. 

- Na parte central do canal de zíper e do corpo principal da mochila, deverá ser aplicado 

uma alça no mesmo tecido que a mochila,  de 4  cm de largura sem costuras aparentes  e 

com espuma  pack de 6mm, na cor azul na parte externa e vermelho na parte interna, com 

extensão de 16 cm, sendo costurados as suas extremidades sob o recorte do fole com 

costura dupla de cada lado. 

- Fole na cor azul com aproximadamente 72 cm de extensão e 13 cm de largura, com duplo 

pesponto em ambas as extremidades. 

- Bolso lateral esquerdo em tela de poliéster na cor vermelho com acabamento na abertura 

em elástico de mesma cor, com 15 cm de largura e 13 cm de altura. 

- Frente da mochila na corazul. 

- Bolso frontal na cor azul. Fole de 4 cm de largura e extensão de 49 cm, altura de 30 cm e 

largurade 29cm,com zípernacorvermelhoeumcursorpretono8.Canaldozipercom4cmtotal, 

incluindo o zípercomcosturadupla.Deverá 

possuirumpegadorparaauxiliaraaberturadamochila,fixado na haste do cursor, na cor 

vermelho, com medidas de 2,5 cm de comprimento total, com 1 cm de largura dobrado de 

um lado e travetado na ponta. Recorte inferior frontal do bolso em formato  cô ncavocom 5 

cm de altura e largura de 29 cm. Lado interno frontal forrado em tecido 100%  poliester  preto 

resinado. 

- Costas da mochila na cor azul com espuma pack de 6 mm. Forro resinado em tecido 100%  

poliésterna corpreto. 

- Porta-materialcom20cmdecomprimentoe8cmdelarguranacorpretocomziperno6na cor 

vermelho costurado ao centro. Fixado por meio de fecho tipo velcro de 4 cm de largura e 

20 cm de comprimento na cor preto aplicado no fundo externo do estojo. Deve ser 

costurado horizontalmente a 13 cm da costura superior na parte frontal interna. Alça para 

ajudar na abertura do estojo fixado em um dos lados em fita de boa qualidade com largura 

aproximada de 2,5 cm e comprimento acabado de 3cm. 

- Alças  ergonômicascurvadas em formato  de “s” para os ombros com medida de 42 cm  de 

comprimentoacabada,largurade7cmnacorazulsemcosturaaparentenaparteinternadaalçae 

acabamento externo em fita 100% poliéster na corvermelho. 

- Napontadasalças deombrodeverãoserpregadosdiretamenteumreguladorde4cmdelargura 

interno, resistente em PET reciclado na cor verde translúcido, pregado de maneira reforçada 

com costura emx. 

- A 10 cm da ponta das alc ̧as acabadas, deverá ser costura uma fita refletiva dobrada de 

1 cm de largura em tecido 100% poliéster. 

- O ajuste da altura da alc ̧a deverá ser feito por meio de uma fita na cor vermelho de 4 cm 

de largura e 30 cm de extensão com acabamento virado na ponta e costurado para 

evitar desgaste, costurados em um triângulo de medida de 7x5x5 na cor vermelho com 

costura dupla para reforc ̧o. Esta pec ̧a deverá ser costurada na junc ̧ão das costas com o 

fole da mochila. 
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- Etiqueta interna fixada no compartimento principal ao fundo em tecido resistente em 

conformidade com a Resoluc ̧ao 02/08 do CONMETRO. 

- Logotipo do município deverá ser termo aplicado no bolso frontal na parte superior 

conforme arte a ser  fornecida  pelo  município  em  bordado  de  alta  definição  com  borda  

na  cor  azul  no  tamanho aproximado de 8 cm de altura e largura proporcional. 

- Aplicação de etiqueta fixada internamente no bolso frontal para identificação do aluno 

medindo 9 cm x 7 cm em tecido 100% poliéster com resina PU na cor branco com espaço 

parapreenchimento . 

- A mochila deverá ser debruada em todas as junções internas em tecido  

- Tolerância nas medidas de 1cm. As cores das linhas utilizadas devem ser de cor semelhante 

ao do tecido quandoaplicavel. 

 

CRITÉRIOS MINIMOS PARA A ACEITABILIDADE DOS PRODUTOS 

Tecido plano principal da mochila e do porta-material com impermeabilidade 

quenãopermitaa águapassar parao lado interno. 

a) Qualitativa e Quantitativa de Fibras (NBR 11914/92): Poliéster 100%; 

b) Gramatura (NBR 10591/08): 400 g/m2; 

c) Espessura (NBR 13371/05) de 0.37 mm; 

d) Resiste ̂ncia à tração Urdume/Trama (NBR 11912/01): 950 N (U) e 630 N (T); 

e) Resiste ̂ncia ao rasgo Urdume/Trama (ASTM D 1424): 23 N (U) e 15 N (T); 

f) Apresentar ensaios de acordo com NBR 15533 e NBR 15378 para medic ̧ão de 

resistência de costura e resistêmnia de tração de alça. 

Aviamentos  

a) Durabilidade do zíper (DIN 3419): 5.000 ciclos sem danos. 

b) Durabilidade do cursor (DIN 3419): 5.000 ciclos sem danos. 

c) Resiste ̂ncia de trac ̧ão do cursor (DIN 3419): 20 kgf 

d) Analise Qualitativa (regulador): PET reciclado pós consumo 

e) Metais Pesados (NBR 15236): Conforme. 

Tecido Refletivo 

a) Qualitativa e Quantitativa de Fibras (NBR 11914/92): Poliéster 100%; 

b) Retro-refletância (NBR 15292/05): 400 cd.lx-1.m-2; 

c) Espessura (NBR 13371/05): 0,15 mm (+/-5%); 

d) Abrasão (ASTM D 3884/92): Mínimo de 500 ciclos; 

e) Resiste ̂ncia ao rasgo trama (ASTM D 1424/83): de 2N; 

f) Resistência ao rasgo urdume (ASTM D 1424/83): de 4N. 

Porta Material 

Ensaios de seguranc ̧a conforme NBR 15236/16 devem possuir ensaios com resultados: 

a) Resiste ̂ncia à queda: Conforme; 

b) Partes pequenas: Conforme; 
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c) Bordas Cortantes: Conforme; 

d) Pontas agudas: Conforme; 

e) Rotulagem: Conforme; 

f) Metais pesados: Conforme; 

Cores  
            - Azul semelhante ao Pantone 19-4151TPX 

            -Vermelho semelhante ao Pantone 18-1664TPX 

 

OBS.: O município contratante poderá alterar as cores da mochila de comum acordo com  

a contratada, para se adequar às cores da municipalidade, visto suas peculiaridades 

individuais. 

Todos os resultados possuem tolera ̂ncia de +/-5% e deverão ser realizados por laboratórios 

acreditados pelo INMETRO.  

 

 

36. Estojo retangular em PET-R verde, com raios nos cantos medindo 210x69x38 com dobradiça 

direta no estojo e espessura de parede de 2mm, pesando 100 grs. 

 

37. Folha de Papel Sulfite A4 colorido com 100 fls., tamanho 210 x 297 mm, para uso escolar, em 

pacotes com 100 folhas. Deverá conter em sua embalagem selo do INMETRO, 

comprovação de que é produto de florestas totalmente plantadas e renováveis através de 

selos Certflor e do INMETRO, constar dado para atendimento ao consumidor, código de 

barras e nome e registro químico responsável. 

 

38. Mochila infantil com rodinha; mochila escolar para distribuição gratuita para os alunos da 

rede Municipal de ensino. Mochila confortável para uso costal ou com carrinho, em formato 

oval, com medidas de altura 350 mm, largura 280 mm e profundidade 150 mm. com três 

compartimentos: compartimento frontal ou bolso frontal, compartimento intermediário e 

compartimento principal com squeeze de 300 ml. confeccionada em tecido tactel 

escamado 100 % poliéster, com plastificação em 

policloretodevinilasemftalato,comgramaturamínimade453,80g/m²eespessurade0.49mmna 

cor pantone 19-4010 tpx, tecido secundário, tecido plano de armação em tela efeito rip 

stop quadrado 6x6 mm, 100% poliéster, plastificado com poli cloreto de vinila sem ftalato, 

com gramatura de 396,60 gm², espessura de 0,44 mm, na cor pantone 16-4529 tpx, tecido 

reforço e dublagem costas, 100% poliéster com gramatura de 372 g/m² e espessura de .35 

mm na cor pantone 11-4800 tpx, ambos os tecidos comprovados por laudos fornecidos por 

laboratório de ensaios químicos têxteis acreditado pelo Inmetro. 

Compartimento frontal: com medida de 350 mm de altura por 280 mm de largura, fundo do 

compartimento em material tactel 100% poliéster na cor pantone 19-4010 tpx, sobre este um 
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bolso chapado com medidas de 130 mm de altura por 280 mm de largura com acabamento 

em costura na parte superior “barrinha de 6 mm” a 80 mm do fundo do bolso, contendo 

ainda sobre este, um bolso com medidas de 110 mm de altura e 380 mm de largura, com 

três caneteiros na parte central, com mesmo acabamento em costura “barrinha de 6 mm”, 

sendo o compartimento todo utilizável, frente do compartimento composto por um bolso 

central, com medidas de 230 mm de altura por 200 mm de largura, em material tactel, bolso 

contornado por zíper de número 6 na cor pantone 19-4104 tpx com medida de 550 mm de 

comprimento, com um cursor número 6 de cor preto, bolso em formato de u invertido, zíper 

para acesso ao compartimento frontal, ao redor do bolso frontal terá quatro foles: foles 

superior horizontal acompanhando desenho oval da mochila, com 70 mm de altura na parte 

central, por 160 mm na parte inferior e 220 mm na parte superior, medidas apuradas onde 

terminam as costuras. Foles inferior horizontal com 75 mm de altura na parte central e 100 

mm onde termina o zíper do bolso, parte superior com acabamento em viés tipo bonião de 

25 mm dobrado, na cor pantone 19-4104 tpx, foles em tecido rip stop 100 % poliéster. Dois 

foles laterais na vertical em formato ergonômico com largura de 40 mm na parte inferior e 

50 mm na parte superior, foles em tecido rip stop 100 % poliéster. 

Compartimento intermediário: composto por dois foles, fole superior ou fole zíper e foles 

inferior em material tactel, foles zíper com medidas de 40 mm de largura por 570 mm de 

comprimento, com abertura superior através de zíper número 6 na cor pantone 19-4104 tpx, 

com 2 cursores na cor preto. E fole inferior com medida de 560 mm de comprimento por 40 

mm delargura. 

Compartimento principal: será acoplado com o secundário através de divisória em material 

100% poliéster de boa resistência, na cor pantone 19-4104 tpx, abertura superior costurado 

no meio de dois foles zíper na cor pantone 19-4010 tpx, com o mesmo comprimento do zíper, 

com o foles zíper anterior com 25 mm de largura por 570 mm de comprimento, foles zíper 

posterior com 80 mm de largura por 570 mm de comprimento, perfazendo um total de 110 

mm de largura, centralizado no fole posterior uma alça de mão em cadarço 100% 

polipropileno bicolor de boa qualidade tipo ctf com 30 mm de largura, na cor pantone 19-

4010 tpx, com dupla faixa com 2 mm de largura a 3 mm das laterais na cor pantone 16-4529 

tpx, com 300 mm de comprimento, com suas pontas dobradas e costuradas com um reforço 

em x com medidas de 25 mm por 25 mm através de maquina travette, com um intervalo 

de120 mm entre os reforços, na parte superior centralizada um reforço em material rip stop 

na cor pantone 16-4529 tpx, com medidas 100 mm de comprimento por 80 mm de largura 

forrando o  cadarço, sob este na parte interna do fole posterior será costurado um cadarço 

de 40 mm por 200 mm de comprimento para dar reforço a alça de mão. foles inferior com 

aproximadamente 560 mm de comprimento por 110 mm de largura, contendo um bolso 

lateral em material 100 % poliéster formato de colmeia, tela aerada, com medidas de 150 

mm de largura por 130 mm de altura, fechamento do bolso na parte inferior por costura 

interna, bolso na cor pantone 19-4104 tpx com fechamento na parte superior em elástico de 

25 mm de largura na cor pantone 19-4104 tpx, costurado dobrado com 12 mm de cada 

lado, na junção da costura do foles inferior com o superior, no lado esquerdo da mochila, 

para suporte e acomodação de um squeeze de aproximadamente 300 ml, corpo na cor 

pantone 19-4010 tpx tampa na cor pantone 19-4010 tpx, confeccionado em plástico 

soprado maleável, tampa higiênica, em polietileno arredondada rosqueavel com haste 
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ligando a outra parte da tampa usada para fechar com vedação perfeita, evitando assim 

contaminação do mesmo, com valvula cristal, squeeze produzido com matéria prima virgem 

e certificada que garanta grau de toxidade de pigmento zero, devera ter estampa do 

brasão na cor pantone 18-4045 tpx no tamanho de 45 mm de altura por 38 mm  de largura, 

tamanho corpo principal 70 mm de altura por 70 mm dealtura. 

Deverá conter na parte interna do compartimento principal lado esquerdo etiqueta interna 

em tecido resistente com a logomarca do fabricante, cnpj, composição dos tecidos e 

demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo Conmetro. 

Costas: dublada, confeccionada em material 100 % poliéster tactel na cor pantone 18-4045 

tpx, dublada com tecido 100% poliéster com gramatura mínima de 372 g/m², e espessura de 

39 mm, sendo que a trama de poliéster aberta em forma quadricular irregulares na cor 

pantone 11-4800tpx. 

Na parte inferior haverá um encosto dorsal em forma de circunferência onde na parte 

central terá 120 mm de altura, terminando abaixo do reforço de alça com acabamento, 

parte interna será forrado com tecido 60 % pvc e 40 % poliéster com gramatura mínima de 

373 g/m², sendo que a trama de poliéster aberta em forma quadricular irregulares na cor 

pantone 11-4800 tpx, e duas costuras na vertical em forma de arco com medida de 50 mm 

no centro, as costuras iniciam e terminam na parte arredondada inferior e abaixo do reforço 

dasalças. 

Alças de ombro, confeccionada com desenho ergonômico, para melhor acomodação e 

distribuição de peso, unidas na parte superior, com 200 mm de largura, costurada entre o 

fole zíper posterior e a parte das costas, a 30 mm da junção do fole começa a abertura das 

alças chegando a alça a 60 mm de largura que seguirá até o lado oposto, por 360 mm de 

comprimento, sob esta será costurado um indentificador de aluno, com medidas de 200 mm 

de altura por 80 mm de largura em material tectel duplo, sobre este na parte inferior um 

material transparente com 110 mm de altura e mesma largura do tactel, para suporte de 

um cartão de identificação do aluno impresso em off set uma  cor medindo 5,5  x 9 cm, na 

perte posterior será costurado um velkro macho de 50 mm para fixação do carrinho ao 

suporte de carrinho e protetorcostal. 

No lado oposto da alça será costurada com reforço em x um cadarço com 150 mm de 

comprimento 100% polipropileno de boa qualidade tipo ctf com 25 mm de largura, cadarço 

na cor pantone 19-4010 tpx, dobrado e costurado fixando um passador denominado 

“castelinho” com 25 mm de largura, em material policetal na cor pantone 19-4010 tpx, alça 

almofadada em espuma de polietileno expandido de 4 mm, acabamento da alça com 

cadarço 100% polipropileno de boa qualidade tipo ctf com 25 mm de largura, na cor 

pantone 19-4010 tpx, alça superior será unida a alça inferior atraves do castelinho, alça 

inferior em cadarço 100% polipropileno bicolor de boa qualidade tipo ctf com 25 mm de 

largura por 450 mm de comprimento, na cor pantone 19-4010 tpx, com dupla faixa com 3 

mm de largura a 3 mm das laterais na cor pantone 16-4529 tpx, costurados nas costas por 

meio de triangulo reforço de alça medindo 60 mm por 60 mm por 80 mm em tecido principal 

da mochila, alça inferior terá 40 mm embutidos no reforço, costurado na parte inferior da 

mochila. 

Sobre as costas havera um protetor costal e encaixe de um carrinho escolar em material 100 

% poliester formato de colmeia, tela aerada na cor pantone 19-4104 tpx, com medidas de 
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300 mm de altura por 300 mm de largura, dublado com material de boa resistência na cor 

pantone 19-4104 tpx, debruado na parte superior e inferior, para proteção costal, será 

costurado com espuma pac 6 mm três protetor em forma ovalada com 100 mm de largura 

por 160 mm de comprimento, um na vertical parte inferior e dois nas laterais parte superior, 

entre estes será costurado um velcro femea de 50 mm de largura por 70 mm de 

comprimento abaixo do debrum superior, para fixação do carinhoescolar. 

Carrinho escolar removível: carrinho escolar removível com 35 cm de altura para alojamento 

da mochila, 26 x 16 cm na base, 13 cm de área de profundidade para alojamento da 

mochila, com hastes  e rebites em alumínio para evitar corrosão pela maresia. Base, alça e 

outras partes injetadas em polipropileno com cantos arredondados. Cinta em fita de 

polipropileno 30 mm de largura com aproximadamente 70 cm de comprimento com fecho 

de engate 30 mm em poliecetal injetado (parte fêmea) fixada em cada ponta da cinta 

passando entre as fendas na base do mesmo. Parte macho (tipo garfo) do fecho de engate 

fixada abaixo dos bolsos laterais da mochila, com fita de polipropileno 30  mm delargura. 

Acabamento interno dos bolsos e corpo frente e costa, em fita de 25 mm em tecido não 

tecido na cor pantone 11-4800 tpx, e gramatura 80 g/m² livre de ftalato. 

Costuras: a mochila deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do tecido. 

Formato oval: altura 350 mm X largura 280 mm X profundidade 150 mm. 

 

39. Bolsa Professor, bolsa Carteiro tipo “Use Fast Basic”; Cor preta, Com alça regulável, bolsos 

forrados, fechamento em zíper e fecho magnético possui espaço amplo e repartições, 

comporta Notebook de até 15 Pol. Material: Poliéster Nylon 1200 Fios. Altura: 30cm, Largura: 

40cm e Profundidade: 10cm. 

 

40. Caderno brochura ¼ pequeno, formato na vertical, com logomarca fornecida pela 

Administração na capa e contracapa; o miolo deve ser fixado por 2 grampos; dimensões 

mínimas: 200 mm x 140 mm; possuir 48 folhas; miolo em papel off-set, gramatura mínima: 56 

g/m2 capa e contracapa em cartão duplex gramatura mínima: 225,00gm². 

 

41. Caderno desenho brochura grande, formato na horizontal, com logomarca fornecida pela 

Administração na capa e contracapa; o miolo deve ser fixado por 2 grampos; dimensões 

mínimas: 275 mm x 200 mm; possuir 96 folhas; miolo em papel off-set, gramatura mínima: 56 

g/m2 capa e contracapa em cartão duplex gramatura mínima: 225,00gm². 

 

42. Caderno desenho brochura ¼, pequeno, formato na horizontal, com logomarca fornecida 

pela Administração na capa e contracapa; o miolo deve ser fixado por 2 grampos; 

dimensões mínimas: 200 mm x 140 mm; possuir 48 folhas; miolo em papel off-set, gramatura 

mínima: 56 g/m2 capa e contracapa em cartão duplex gramatura mínima: 225,00gm². 

 

43. Caixa de papelão personalizada, para acondicionamento dos kits, conforme arte a ser 

fornecida pela Secretaria Municipal de Educação. 
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4. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1 Apresentação de um ou mais Atestado(s) /declaração (ões) de capacidade técnica, em nome 

da LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação, devendo o atestado conter, além do 

nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que o 

Município passa valer-se para manter contato com o órgão ou empresa declarante. 

 

5 -  DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 

5.1. Caso o equipamento/permanente, venha a apresentar defeito, a contratada deverá 

garantir a sua substituição;  

5.2. A empresa vencedora será obrigada a substituir as suas expensas no todo ou em parte, os 

equipamentos entregue em desacordo com as exigências e especificações constantes neste termo 

e seus anexos, quando verificadas inconformidades com os padrões e normas técnicas, no prazo 

máximo de 30(trinta) dias após a notificação. Caso não seja atendido, sujeitará a empresa 

vencedora a devolução do equipamento e a aplicação das sanções legais cabíveis. 

 

6 - DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

6.1 O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de 

menor preço (por lotes). 

6.2. O julgamento menor preço (por lotes) se justifica pela economia de escala gerada e a 

facilidade de gerenciamento facilitada à Administração Pública, uma vez que se a contratação 

permanecesse por itens, como recomenda inicialmente a legislação, não facilitaria o 

gerenciamento da fiscalização e acompanhamento do contrato por possibilitar inúmeras empresas 

fornecedoras e não uma única empresa, da qual não restaria maior vantagem no controle e 

fiscalização por parte da Administração Pública. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 O material deverá ser entregue, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data 

de recebimento da nota de empenho acompanhada da ordem de fornecimento. 

7.2 A entrega do objeto deverá sempre obedecer às especificações técnicas, inclusive quanto 

à fabricação e modelos definidos na proposta do licitante vencedor. 

7.3 Os custos de entrega, tais como transporte, frete, entre outros, será de responsabilidade do 

particular. 

7.4 A entrega do bem deverá ser atestada pelo Órgão Contratante, que aferirá a sua 

conformidade com as especificações constantes do presente. 

 

8 - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

8.1 A entrega do objeto do presente documento deverá ocorrer da segunda a sexta feira, 

exceto feriados, no horário das 08:00h às 12h00min e das 13:00h às 17:00h, no endereço: Secretaria 

Municipal de Educação, Travessa São Judas Tadeu, nº 47, Centro, CEP 57255-000, Jequiá da 

Praia/AL. 

8.2 O recebimento, por servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto, dar-se-á 

em duas etapas distintas: 
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a) Provisoriamente: no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

comercial; 

b) Definitivamente: no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade, quantidade e prazo de validade do material e consequente 

aceitação, nos termos da proposta do fornecedor, mediante atesto na referida nota fiscal. 

8.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

8.4 Não serão aceitos produtos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência e 

na proposta. 

8.5 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo 

recebimento. 

 

9- DAS ATRIBUIÇÕES DO FORNECEDOR: 

  

9.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Efetuar a entrega do material no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data do 

recebimento da Nota de Empenho acompanhada da ordem de fornecimento; 

b) Entregar os objetos deste Termo de Referência no endereço constante do item 8 deste 

documento, mediante apresentação da Nota Fiscal e demais documentos necessários; 

c) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou 

ainda por caso fortuito ou força maior, comprovadamente, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo previamente acordado entre as partes, após a sua 

ocorrência; 

d) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do objeto contratado; 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

f) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerado defeituoso, ou rejeitado pelo 

gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda 

que tenha sido danificado pela CONTRATADA ou preposto seu; 

g) Promover a execução do objeto no prazo, local e condições propostas na licitação e 

contrato, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

h) Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 

embalagens, volumes, etc.; 

i) Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos bens e ou serviços a si 

adjudicados, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino; 

j) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 

referência; 
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k) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 

CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, 

dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

l) Oferecer o objeto com garantia mínima de 01 (um) ano, contados da data do seu 

recebimento definitivo;  

m) Manter, durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela CONTRATANTE. 

 

10 - DO PAGAMENTO: 

10.1 O FORNECEDOR deve apresentar, após a entrega do objeto, nota fiscal em 2 (duas) vias, 

emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada 

dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de regularidade junto à Seguridade Social; 

b) Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) Comprovação de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede; e 

d) Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

10.2 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

10.3 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

a) Recebimento definitivo dos materiais em desconformidade com o descrito no item 3;  

b) Apresentação da documentação discriminados no item 10.1. deste termo de referência.  

c) Erro na Nota Fiscal/Fatura/Recibo. 

 

11 - DO CONTRATO: 

11.1 O termo de contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho e/ou por Ordem de 

Fornecimento. 

11.2 Quando o administrador fizer a opção de celebrar contrato, a vigência deste instrumento 

contratual ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários. 

 

12 -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1 A vigência da ata decorrente deste termo de referência terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de publicação do extrato no Diário Oficial do Município no site              

 

13 - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Rui Cesar Luz Rezende, Assessor 

de Gabinete I, CPF 026.514.204-09, designado gestor. 

13.2 O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  

a) Expedir ordens de entrega;  

b) Proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento;  



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 1002010/2023 

Pregão Eletrônico n° 57/2023-SRP Pág. 57/90  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

c) Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada;  

d) Comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento;  

e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 

contratual;  

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais;  

g) Atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos;  

h) Recusar os bens que estiverem fora das especificações e quantidades discriminadas no 

Termo de Referência e solicitar sua substituição;  

i) Solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom 

fornecimento dos bens. 

 

14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na 

execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções indicadas abaixo, 

sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente:  

a) Advertência formal, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 

à Administração; 

b) Multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) Multa de até 5% (cinco por cento);  

e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 

f) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.  

14.2. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às 

seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea “a” do item 

14.1; 

b) Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da 

sanção prevista na alínea “d” do item 14.1, por ocorrência; 

c) Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, fixado no item 7.1: aplicação 

da sanção prevista na alínea “b” do item 14.1, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total 

do Contrato; 

d) Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta 

Prefeitura: aplicação da sanção prevista na alínea “c” do item 14.1, até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência; 

e) Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no 

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, 

excetuando-se a hipótese prevista na alínea “c” deste item: aplicação da sanção prevista na 

alínea “c” do item 14.1, até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por 

ocorrência.  
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14.3. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, 

a Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 14.1, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal que seus atos ensejarem. 

14.4. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas 

nas alíneas “e” e “f” do item 14.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das 

multas previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

14.5. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) 

pela futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.  

14.6. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do 

contrato, no qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.  

 

15 - DAS UNIDADES INTERESSADAS 

15.1 A unidade interessada na realização da presente ação será a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Jequiá da Praia, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

                      __________________________________________ 

MAGDA VANUSA CARVALHO DE BARROS 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 239/2022 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/2023-X 

 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 1002010/2023 

Pregão Eletrônico n° 57/2023-SRP Pág. 59/90  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 

PROCESSO Nº 1002010/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA, 

com sede na administrativa no endereço Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos 

Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições 

legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, 

e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XX/2023, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

6.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de Kits de materiais escolares 

(LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), visando atender às necessidades do município de Jequiá 

da Praia/AL, conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s). 

6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

7. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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7.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

8. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

8.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

8.2. São participantes os seguintes órgãos: 

8.2.1. Secretaria Municipal de Educação  

8.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

8.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

8.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

8.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

8.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 1002010/2023 

Pregão Eletrônico n° 57/2023-SRP Pág. 61/90  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

9. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

10. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

10.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

10.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

10.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

10.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

10.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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10.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

11. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

11.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

11.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

11.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

11.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

11.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

12. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

12.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 08/2021. 

12.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 
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12.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

12.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

12.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

13. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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14.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

16.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

16.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

17.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

17.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

17.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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18.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Jaudion Gomes de Santana, CPF 

nº 030.440.034-31, técnico em Agropecuária, RG Profissional: CFTA03044003431, designado 

gestor, por um representante da Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar 

o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Fizer declaração falsa; 

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

19.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

19.3.2. Apresentar documentação falsa; 

19.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.3.4. Cometer fraude fiscal; 

19.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 

no instrumento de contrato. 

19.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
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multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município Jequiá da Praia/AL, 

pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 

anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

19.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

19.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº 06/2021 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2023 e a proposta da empresa.  

20.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal nº 08/2021. 

20.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 06/2021, Decreto municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

20.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos 

Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/2023-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Jequiá da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

XX/2023-SRP. 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 1002010/2023 

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS 

ESCOLARES (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE 
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ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA 

PRAIA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e 

RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXX, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° XX/2023-SRP, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

21. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

21.1. O contrato tem como objeto a aquisição de kits de materiais escolares (LOTE(S) A SER(EM) 

CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e 

seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste 

instrumento. 

21.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XX/2023-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

22. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 

22.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos 

de fornecimento. 

22.2. O prazo de entrega do material será de 05 (cinco) dias consecutivos ao recebimento da 

solicitação. 

23. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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23.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

24. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

25. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

c. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

d. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 

fixado no Termo de Referência. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

26. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

26.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

26.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

27. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 1002010/2023 

Pregão Eletrônico n° 57/2023-SRP Pág. 73/90  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

27.1. O prazo de vigência do contrato será até XX de XXXX de XXXX, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar. 

28. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

28.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

28.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

28.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

28.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

28.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

28.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

28.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

28.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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28.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

29. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

31. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

31.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Jaudion Gomes de Santana, CPF 

nº 030.440.034-31, técnico em Agropecuária, RG Profissional: CFTA03044003431, designado 

gestor, por um representante da Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
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31.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

32.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

32.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

33. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

33.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

33.1.2. Apresentar documentação falsa; 

33.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

33.1.4. Cometer fraude fiscal; 

33.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 
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33.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

f. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

g. Multa: 

g.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

g.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

h. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

i. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 

anos; 

j. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

33.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

33.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

33.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

33.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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33.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

33.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

33.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

33.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

33.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

33.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

34.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

34.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

34.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

34.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

34.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

34.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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34.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

34.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

34.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

34.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

34.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

34.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

34.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

34.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

34.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

34.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação; 

34.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
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34.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

34.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

34.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

34.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17; 

34.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

34.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

34.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

34.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

34.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

34.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

34.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

34.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

34.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

34.7.3. Indenizações e multas. 
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35. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

35.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na 

Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

36.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data. 

37.  CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

37.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 1002010/2023 

Pregão Eletrônico n° 57/2023-SRP Pág. 81/90  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

 

ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº XX/2023-SRP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 
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PROCESSO Nº 1002010/2023 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2023 do município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 

PROCESSO Nº 1002010/2023 
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DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2023 do município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 

PROCESSO Nº 1002010/2023 

DECLARAÇÃO 
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................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2023 do município de 

Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatur 

ANEXO VII 

Modelo da planilha de formação de preços dos lotes 

 

 

LOTE  
ITEM DESCRIÇÃO P. UNT QTD 

 

TOTAL 

 

1 
1 Agenda Escolar Personalizada  680  

2 Apontador com depósito  680  

3 Avental de nylon resinado de vestir  680  
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4 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 
 680  

5 
Caderno brochurão 96 folhas, capa 

e contra capa personalizados 
 680  

6 

Caderno de desenho brochura ¼ 

(cartografia) personalizado capa e 

contra- capa 

 680  

7 
Caderno de desenho brochura 

personalizado capa e contra-capa 
 680  

8 

Caderno meia pauta personalizado 

na capa e contra capa 

personalizados 

 680  

9 
Caixa de papelão personalizada, 

Tamanho: 40 x40 x 20 cm 
 680  

10 Cola branca líquida, 90 gramas  680  

11 
Cola colorida não tóxica caixa com 

6 cores 
 680  

12 
Conjunto com 4 pincéis escolares 

redondo 
 680  

13 
Conjunto de caneta hidrográfica 

estojo com 12 cores 
 680  

14 Estojo escolar  680  

15 
Gizão de cera caixa com 12 

unidades. 
 680  

16 Lápis de cor caixa com 12 cores  680  

17 Lápis preto nº2  2720  

18 
Massa para modelar (base amido) 

caixa com 12 cores – 180gr. 
 680  

19 
Mochila escolar pequena com 

rodinha 
 680  

20 
Pacote c/ 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 colorido alcalino. 
 680  

21 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 
 680  

22 

Pasta polionda, com aba e elástico, 

comprimento 350mm largura 250mm, 

altura 35mm, cores diversas 

 1360  

23 
Tesoura escolar ponta arredondada 

e lâminas de aço. 
 680  

24 
Tinta para pintura a dedo com 6 

cores 
 680  
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25 Tinta tempera Guache com 6 cores  680  

26 Toalha de mão felpuda.   1360  

TOTAL DO LOTE 1  680  

2 1 Agenda Escolar Personalizada  926  

2 Apontador com depósito   926  

3 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 
 926  

4 CADERNO 10 MATERIAS 200 FOLHAS  926  

5 CADERNO BROCHURA 1/4  1852  

6 
Caderno brochurão 96 folhas, capa 

e contra capa personalizados 
 3704  

7 
CADERNO DE CALIGRAFIA 

PERSONALIZADO 
 926  

8 
CADERNO DE DESENHO BROCHURA 

1/4 
 1852  

9 CADERNO DE DESENHO EXPIRAL  926  

10 
CONJUNTO COM 4 PINCEIS ESCOLRES 

REDONDO 
 926  

11 ESTOJO ESCOLAR   926  

12 LAPIS DE COR CAIXA COM 12   926  

13 LAPIS Nº 2   3704  

14 
PACOTE C/100 FOLHAS DE PAPEL 

SULFITE A4 
 926  

15 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 
 1852  

16 

Pasta polionda, com aba e elástico, 

comprimento 350mm largura 250mm, 

altura 35mm, cores diversas 

 926  

17 Tinta tempera Guache com 6 cores  926  

18 

Caderno meia pauta personalizado 

na capa e contra capa 

personalizados 

 926  

19 Caixa de papelão personalizada  926  

20 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL  2778  
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21 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA  926  

22 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA   1852  

23 Cola branca líquida, 90 gramas  926  

24 
Conjunto de caneta hidrográfica 

estojo com 12 cores 
 926  

25 GABARITO GEOMETRICO  926  

26 
MOCHILA ESCOLAR GRANDE COM 

ALÇA  
 926  

27 
PACOTE C/100 FOLHAS DE PAPEL 

SULFITE A4 BRANCO ALCALINO 
 1852  

28 REGUA 30CM  926  

29 
Tesoura escolar ponta arredondada 

e lâminas de aço. 
 926  

TOTAL DO LOTE 2  926  

3 1 Agenda Escolar Personalizada  790  

2 Apontador com depósito  790  

3 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 
 790  

4 
Caderno brochurão 96 folhas, capa 

e contra capa personalizados 
 790  

5 CADERNO 10 MATERIAS 200 FOLHAS  1580  

6 CADERNO DE DESENHO ESPIRAL   790  

7 CAIXA DE PAPELÃO  790  

8 Cola branca líquida, 90 gramas  790  

9 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL  2370  

10 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA  790  

11 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA   790  

12 ESTOJO ESCOLAR   790  

13 GABARITO GEOMETRICO  790  

14 
MOCHILA ESCOLAR GRANDE COM 

ALÇA  
 790  

15 LAPIS Nº 2   1580  
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16 REGUA 30CM  790  

17 TRANFERIDOR DE 180º  790  

18 
PACOTE C/100 FOLHAS DE PAPEL 

SULFITE TAMANHO A4 
 790  

19 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 
 1580  

20 ESQUADRO EM 60º  790  

21 
Tesoura escolar ponta arredondada 

e lâminas de aço. 
 790  

22 ESQUADRO EM 45º  790  

23 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA   1580  

TOTAL DO LOTE 3  790  

4 1 Agenda Escolar Personalizada  310  

2 Apontador com depósito  310  

3 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 
 310  

4 CADERNO 10 MATERIAS 200 FOLHAS  620  

5 
CADERNO DE CALIGRAFIA 

PERSONALIZADO 
 310  

6 CADERNO DE DESENHO ESPIRAL   310  

7 

Caderno meia pauta personalizado 

na capa e contra capa 

personalizados 

 310  

8 CAIXA DE PAPELÃO  310  

9 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL  930  

10 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA  310  

11 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA   620  

12 Cola branca líquida, 90 gramas  310  

13 
Conjunto de caneta hidrográfica 

estojo com 12 cores 
 310  

14 ESQUADRO DE 45º  310  

15 ESQUADRO EM 60º  310  
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16 ESTOJO ESCOLAR   310  

17 GABARITO GEOMETRICO  310  

18 LAPIS PRETO Nº 2   620  

19 MOCHILA ESCOLAR COM ALÇA   310  

20 
Pacote de 100 folhas de papel sulfite 

tamanho A4 branco alcalino. 
 310  

21 REGUA 30CM  310  

22 
Tesoura escolar ponta arredondada 

e lâminas de aço. 
 310  

23 TRANFERIDOR DE 180º  310  

TOTAL DO LOTE 4  310  

5 1 Agenda Escolar Personalizada  250  

2 APAGADOR DE QUADRO BRANCO  500  

3 Apontador com depósito  250  

4 BOLSA CARTEIRO TIPO USE FAST BASIC  250  

5 
Borracha branca com capa (cinta) 

plástica 
 250  

6 CADERNO 10 MATERIAS 200 FOLHAS  250  

7 CAIXA DE PAPELÃO  250  

8 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL  750  

9 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA   250  

10 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA   500  

11 
CANETA GROSSA ESPECIAL PARA 

QUADRO BRANCO 
 750  

12 
CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE 

AGUA - CX COM 12  
 250  

13 ESTOJO ESCOLAR   250  

14 LAPIS Nº 2   500  

15 
PACOTE COM 100 FOLHAS DE PAPEL 

SULFITE A4 BRANCO 
 1250  

TOTAL DO LOTE 5  250  
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